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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 5.047/2021 =
de 06 de julho de 2021.

Autoriza o Poder Executivo a 
subvencionar e firmar convênio com 
a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Bariri, com recursos 
provenientes do Fundo Municipal de 
Saúde.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio e a subvencionar a unidade da matriz da Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Bariri, inscrita no CNPJ n° 
44.690.238/0001-61, para ações nos limites do Município de 
Bariri, no valor mensal de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), pelo período previsto no Decreto Municipal nº 5.613, 
de 30 de junho de 2021, totalizando um montante de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Parágrafo único. A comissão de intervenção prestará 
contas no mês subsequente ao repasse da subvenção aos 
Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar as alterações orçamentárias necessárias para a 
concretização desta despesa, até o limite do art. 1°, para 
execução das finalidades desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias constantes do respectivo 
orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a 
suplementá-las se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 06 de julho de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Outros atos

Pregão Eletrônico nº 03/2021
Julgamento das Amostras de Uniforme Escolar

Objeto: Contratação de empresa para confecção e 
fornecimento de camisetas a fim de compor o uniforme 
escolar dos educandos da Rede Municipal de Ensino, para 
o ano letivo de 2021.

A Diretoria de Serviço da Educação, Cultura e Esporte, 
torna público que, após análise da amostra apresentada 
pela empresa: Roberta Diogenis Eireli-EPP, item: 01 
(camiseta infantil P.M.G.GG.EXG.), decidiu reprová-la, 
motivos: 1.) Os tamanhos estarem descritos em números e 
não em letras; 2.) Assimetria no que diz respeito ao tamanho 
das camisetas (altura e largura), não atendendo na íntegra 
as exigências contidas no Termo de Referência; ZS Têxtil 
Indústria de Confecções Eireli-EPP, foi desclassificada no 
item: 02 (camiseta ensino fundamental (adulto P.M.G.GG.
EXG.), por deixar de apresentar as amostras dentro do prazo 
estabelecido no subitem “16.1” do Edital. Obedecendo a 
ordem de classificação na rodada de lances, convocamos as 
empresas remanescentes para apresentação de amostras, 
como seguem: ZS Têxtil Indústria de Confecções Eireli-EPP, 
para o item: 01 (camisetas infantis “P”,”M”,”G”,”GG”,”EXG”), 
último lance R$ 7,29; Robison Humberto Fernandes 
Eireli, para item: 02 (camisetas ensino fundamental adulto 
“P”,”M”,”G”,”GG”,”EXG”), último lance R$ 7,06, no prazo de 
até 3 dias úteis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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